
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção de Aplausos ao senhor VALDOMIRO
DIAS DA ROCHA.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá, através da presente Moção de Aplausos, presta reconhecimento à
dedicação, ao compromisso e à trajetória de vida de Valdomiro Dias da Rocha, nascido em 03 de
fevereiro de 1965, natural de Cidade Gaucha-PR, filho de Miguedonio Dias da Rocha e Arlinda
Pereira da Rocha, casado com Sofia Aparecida da Rocha, pai de Dahine Lemes da Rocha, residente em
Cuiabá há 32 anos. 
Conhecido como “Dias”, construiu sua trajetória marcada pelo espírito empreendedor, coragem e
determinação, atuando ao longo dos anos na área comercial e consolidando experiência no ramo
empresarial em diferentes regiões do país. Ao estabelecer-se em Cuiabá, deu continuidade às suas
atividades  na  área  de  consultoria  empresarial,  especialmente  voltada  ao  setor  de  mercados  e
supermercados, vindo posteriormente a se firmar como empresário do ramo varejista supermercadista
no bairro Pedregal. 
Sua atuação vai além do êxito empresarial, sendo reconhecido pelo compromisso social, com destaque
para  o  incentivo  e  apoio  a  projetos  comunitários,  especialmente  na  área  esportiva  e  religiosa,
promovendo inclusão social, fortalecimento de vínculos e oportunidades para os moradores da região. 
Homem de fé, é membro da Igreja Assembleia de Deus, onde também contribui ativamente com ações
sociais, reafirmando seu compromisso com valores éticos, familiares e comunitários. Sua trajetória é
marcada pelo empreendedorismo responsável e pelo engajamento social, sendo exemplo de cidadão
que alia desenvolvimento econômico à responsabilidade social. 
Por sua contribuição ao comércio local, incentivo ao esporte e dedicação às causas comunitárias, esta
Casa Legislativa, através deste parlamentar, reconhece sua relevante história de vida e sua contribuição
para a sociedade cuiabana. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 4 de abril de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2026-04-04T07:00:19-0400




